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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 08/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº-91/2021 

 

 

1.0 OBJETO: SELECIONAR A MELHOR PROPOSTA DE PREÇO MELHOR 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMOS PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DESTINADOS A REPOSIÇÃO DAS 

PEÇAS, CONCERTO EM GERAL INCLUINDO A PARTE ELETRICA JUNTO A 

FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DE USO E DE PROPRIEDADE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS TO E DOS FUNDOS DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL CONFORME RELACIONADAS ABAIXO: 

1.1 FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEICULO PLACA 

01 
CAMINHÃO CAÇAMBA VOLKS WAGEM 13.180 

 
PLACA MXA - 

7065 

02  
CAMINHÃO WOLKS WAGEM 8.120 

 
PLACA MWO - 

3819 

03  
CAÇAMBA CONSTELLATION 13.180 

 
PLACA MWO - 

6859 

1.2 FROTA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ITE

M 

DESCRIÇÃO DO VEICULO PLACA 

01  
CAMINHÃO CACAMBA 2729 MECEDES 

 
PLACA OLN - 6313 

02  
CARRETÃO DE DOIS EIXO 

 
Nº SÉRIE 60733 

03  
CALCALHADEIRAS T3.5 IPACOL 

 
Nº SÉRIE IP 
131016614 

04  
CALCALHADEIRA JUMIL 50.50 

 
Nº SÉRIE 

2010/12744 

05  
CARRETA DE ARRASTO MOTO MOD.2009 LOTAÇÃO 

200KG PBT 275KG 

06  
CARRETA HIDRAULICA TRINTÃO 

 
Nº SÉRIE *NBAHO 

1090* 

07  
GRADE HIDRAULICA BALDAN DE 14 DISCO 

 

08  
GRADE KOHLER DE 14 DISCO 

 
Nº SÉRIE 13/9849 

09  
GRADE NIVELADORA BALDAN DE 28 DISCO 

 
Nº SÉRIE 

599826001001 

10 GRADE HIDRAULICA PICCIN 18103024 

11 GRADE HIDRAULICA PICCIN 1800926 

12 GRADE HIDRAULICA PICCIN 1502302 

13  
GRADE NIVELADORA BALDAN DE 32 DISCO 

Nº SÉRIE 
60250308001001 
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14  
JOGDORA DE SEMENTE RINCON 

 
Nº SÉRIE 

NSPSOP17190 

15  
PLANTADEIRA BALDAN 

 
Nº SÉRIE 

60344814001001 

16  
PATROL CATERPILLAR 120K 

 
CHASSI CAT0 120 
KIJAP 01917 

17  
RETRO CASE 580N 

 
Nº SÉRIE *NBAHO 

8495* 

18  
RETRO ESCAVADEIRA JCB 

9B9214T24FBDT433
6 

19  
ROÇADEIRA DE ARRASTO BALDAN 

 

20  
ROÇADEIRA DE ARRASTO BALDAN 1.700 

 
Nº SÉRIE 

6030106804005 

21  
TRATOR NEW HOLLAND TL 85.E 

 
Nº SÉRIE * ZBCB 

90227* 

22  
TRATOR NEW HOLLAND TT4030 S/N 

 
Nº SÉRIE *4030 
ADCJ 16181* 

23 PA CARREGADEIRA XEMG LW300 
 

24 RETRO ESCAVADEIRA XEMG LW300 KV 
 

25 TRATOR JOHN DEERE 5075  E 
 IDENTIFICAÇÃO 

1BM5075EEJ4005376 

26  
TRATOR JOHN DEERE 6110 E 

DENTIFICAÇÃO 
1BM6110EIFA007744 

1.3 FROTA DE VEICULO VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO VEICULO PLACA 

01 VAN RANAUT/MASTER FURGO L 3H2 ANO/MOD. 

2018/2018 RENAVAN 01144487487 
PLACA QKH 8258 

02 AMBULÂNCIA FIAT STRADA ANO MODELO 2018/2018 

OK 
 PLACA QKK 6818 

03 L-200 TRITON 2018/2019 OK  PLACA QKM 1545 

04 L-200 TRITON 2018/2019 OK  PLACA QKK 8697 

05 L-200 TRITON 2018/2019 OK  PLACA QKL 2130 

06 AMBULÂNCIA ADAPTADA –FIAT STRADA HD WK 

ANO/MODELO 2020/2020, CHASSI: 

9BD5781FFLY0403704 ok 

PLACA QWF 9J44 

07  

AMBULÂNCIA ADPTADA HALLUX- ANO/MODELO 

2020/2020, CHASSI: 8AJFA8CB7L2010275  ok 

PLACA QWD 6J99 

08 FIAT STRADA WORKING ANO/MODELO 2017/2015, 

CHASSI: 9BD578341F7866057 ok 
PLACA OYA 7435 

1.4 FROTA DE VEICULO VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITE DESCRIÇÃO DO VEICULO PLACA 
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M 

01 Veículo tipo Ônibus com capacidade de 

transportar no mínimo 40 (Quarenta e 

Quatro), Passageiro. ONIBUS ESCOLAR 03 

VOLKS WAGGEM 8.120 

 

MXG 6461 

02 Veículo tipo micro-ônibus  

ÔNIBUS ESCOLAR 04 VOLKSWAGEM 15.190 

MXF 1244 

03 Veículo tipo micro-ônibus  

ÔNIBUS ESCLAR 06 VOLARES 4X4 

CHASSI 

93PB58M1MDC046247 

04 Veículo tipo micro-ônibus  

ÔNIBUS ESCOLAR 08 VOLARES 4X4 

MXA 0618 

05 Veículo tipo micro-ônibus  

ÔNIBUS ESCOLAR 09 VOLKWAGEM 15.190 

OLK 2719 

06 ÔNIBUS ESCOLAR IVECO (11)  MXE 0925 

07 ÔNIBUSESCOLAR (29) VOLKSWAGEM QWE 7C38 

08 ÔNIBUSESCOLAR (29) VOLKSWAGEM QWE 7B94 

1.5 FROTA DE VEICULO VINCULADA AO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 

01 PAS/ÔNIBUS, VW/NEOBUS TH O, DE COR BRANCA, 

CATEGORIA OFICIAL, CHASSI 8532M52PXKR922919, 

ANO MODELO 2018/2019 

PBN 1050 

02 UM FIAT UNO ANO 2008 

 

MWT 8909 

2.0 PREÂMBULO DO EDITAL 

  

2.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS TOCANTINS, inscrito no 

CNPJ: 00.237.362/0001-09, Com sede na Avenida Duque de Caxias, 

n° 300 Centro, CEP: 77890-000 Ananás - TO, neste ato 

representado pelo Prefeito senhor Valdemar Batista Nepomoceno, 

brasileira, casado, inscrita no CPF: 211.063.121-04 de 

Identidade nº  527.293, expedida pelo órgão SSP/TO, EM PARCERIA 

COM OS FUNDOS: 

 

2.2 O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANÁS, Estado do Tocantins, 

com sede na Rua Quintino Bocaiuva, centro, CEP: 77.8900-000 

CNPJ: 11.246.570/0001-82, através do Gestor, senhor, TULYSMAR 

PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 

046.549.141-37, e RG 1.115.368 SSP/TO, residente e domiciliado 

na cidade de Riachinho, na Avenida Jerusalém, Centro, Riachinho 

Tocantins; 

 

2.3 O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ANANÁS 

TOCANTINS, inscrito no CNPJ:14.797.972/0001-63, Com sede na Rua 

Quintino Bocaiuva, centro, CEP: 77890-000 Ananás - TO, neste 

ato representado pela Gestora senhora MARTA CAMILA XAVIER DE 

SOUSA, brasileira, inscrita no CPF: 012.794.801-57 de 
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Identidade 773.522, expedida pelo órgão SSP/TO. Residente 

domiciliado na AVENIDA BRASIL numero 729, Centro, Ananás 

Tocantins; 

 

2.4 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANÁS TOCANTINS, 

inscrito no CNPJ: 19.870.299/0001-63, Com sede na Rua Quintino 

Bocaiuva, centro, CEP: 77890-000 Ananás - TO, neste ato 

representado pelo Gestor senhor  ACLEYLTON COSTA DO CARMO, 

brasileiro, casado, inscrita no CPF: 004.112.621-14 de 

Identidade 067377772018-5, expedida pelo órgão SSP/MA. 

Residente domiciliado na Rua Jose Honorato da Cruz, Centro, 

Ananás Tocantins; 

 

2.5   TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na 

modalidade PREGÃO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO NA FORMA ELETRONICA 

SOBRE O Nº 08/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO 91/2021, MENOR LANCE 

POR PREÇO POR LOTE, AS 10H30MIN DO DIA 25/02/221,Inicio para 

recebimento da Proposta 10H30 DO DIA 15/02/2021 na forma da Lei 

Federal n.º 10.520/2002, do    Decreto    Federal nº 

10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013, da Lei Complementar nº 

123/2006, e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto,  

SERA JULGADA NO PLATAFORMA ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

WTTPS://BLL.ORG.BR/ 

2.6 OBJETIVANDO SELECIONAR A MELHOR PROPOSTA DE PREÇO MELHOR 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO VISANDO A EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMOS PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DESTINADOS A REPOSIÇÃO DAS 

PEÇAS, CONCERTO EM GERAL INCLUINDO A PARTE ELETRICA JUNTO A 

FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DE USO E DE PROPRIEDADE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS TO E DOS FUNDOS DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

2.7 SERA ADOTADO O MODOS DE DISPUTA ABERTO CONFORME PREÇO NOS 

ARTS 31 E 32 DO DECRETO 10.024 DE 20/09/2019. 

Art. 31.  Serão adotados para o envio de lances no pregão 

eletrônico os seguintes modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado no edital; ou 
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2.7.1 Modo de disputa aberto 

Art. 32.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I 

do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública 

durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de 

que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida 

no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 

no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

  

 3.0 CONFORME PREVISTO NO DECRETO Nº 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 

2019 

Art. 22.  Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 

instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 

original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, 

exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

3.1 Esclarecimentos 

a) CONFORME Art. 23.  DO DECRETO 10.024; Os pedidos de 

esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 

edital sem do até o dia 22/02/2021   

b) CONFORME § 1º DO DECRETO 10.024; O pregoeiro responderá aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

sendo até o dia 23//02/2021. 

c) CONFORME § 2º DO DECRETO 10.024; As respostas aos pedidos de 
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esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração endereço Eletrônico: 

wttps://bll.org.br/ 

3.2 Impugnações 

a) CONFORME Art. 24 DO DECRETO 10.024; Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública sendo até o dia 

22/02/2021. 

b) CONFORME § 1º DO DECRETO 10.024; A impugnação não possui 

efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento da impugnação. 

c) CONFORME § 2º DO DECRETO 10.024 A concessão de efeito 

suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

d) CONFORME § 3º DO DECRETO 10.024; Acolhida a impugnação contra 

o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame.  

Ocorrendo decretação de feriado ou 

outro fato superveniente que impeça 

a realização desta licitação na 

data acima mencionada, o evento 

será automaticamente transferido 

para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova 

comunicação 

 

3.3  DO CREDENCIAMENTO 

a)  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
http://bll.org.br/, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

O  cadastro  deverá  ser  feito  no   Portal   de  bolsa de 

licitações do Brasil,  no sítio  http://bll.org.br/  Qualquer 

dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema  

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de 

atendimento Portal de BLL Compras http://bll.org.br/ informados 

no site www.ananas.to.gov.br - Telefone: (63) 3442-1232 –por  

(41) 3097-4600. 

http://bll.org.br/
http://bll.org.br/


7/32 

  
 

Av. Duque de Caxias, N° 300, Centro, CEP: 77890-000 Ananás - TO 
   

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS 
CNPJ: 00.237.362/0001-09 
www.ananas.to.gov.br 

 

b) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

c) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

d) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no cadastro  deverá  ser  feito  no   

Portal   de  bolsa de licitações do Brasil,  no sítio  

http://bll.org.br/  e mante- lós atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

e) A não observância do disposto no item acima poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores no   Portal   de bolsa de licitações 

do Brasil,  no sítio  http://bll.org.br/ . 

4.2. O presente procedimento licitatório é destinado 

exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

4.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo 
(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata 
ou em processo de dissolução ou liquidação; 

http://bll.org.br/
http://bll.org.br/
http://bll.org.br/
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

4.3.8. Empresas cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato 

eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos art. 29, 

inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição 

Federal. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a empresa 

licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 

o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. No item em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências edilícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos 
termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 

condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
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neste Edital. 

4.6 Só Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

sejam devidamente credenciados, e possua deposito, distribuidora 

ou comercio (matriz ou filial) acerca de até no Máximo 140KM de 

distância da cidade de Ananás. 

4.7 A comprovação de sua localidade será através do 

endereço comercial identificada no cartão do CNPJ: Não cumprindo 

o item 4.6 mesmo o licitante sendo ele vencedor com menor valor 

não será homologado. 

As exigência previsto nos itens 4.6 e 4.7 levando em 

consideração que as aquisições e objeto deste licitação será 

parcelada, conforme necessidade e mediante solicitação da (s) 

Secretaria (s) através de Requisições de Compra e emissão de 

Pedidos de Compra, devendo ser entregues no prazo máximo de 

02 (duas) horas, após o recebimento do Pedido de Compra; 

4.8 – as peças e acessório deverá ser substituído e prestado 

os serviços na cidade de ananás, caso o veículo tenha que se 

deslocar até sede da licitamente para que seja feito as 

revisão e prestação de qualquer tipo de serviços referente a  

substituição das peças, acessórios, toda despesa com 

petróleo, diária do condutor, frete, guicho ocorrera por 

conta da empresa vencedora do certame licitatório. 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico no site da bll compras, constantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
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ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 

retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 
licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

SEÇÃO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Em se tratando de substituir as peças que ainda so 

pode ser substituída por peças de origem nacional novas e de 

primeira linha; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando o 

modelo e o prazo de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 
etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA

 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital, no sítio ttp://bll.org.br. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
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conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 

no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas 

classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

acordo com tabela no anexo I do Edital. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 

não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 

entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1 Art. 32. do Decreto 10.024  No modo de disputa aberto, 

de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
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ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.10.2 § 1º do Decreto 10.024 A prorrogação automática da 

etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 

de lances intermediários. 

7.10.1.3 § 2º do Decreto 10.024  Na hipótese de não haver novos 

lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública 

será encerrada automaticamente. 

7.10.1.4 § 3º do Decreto 10.024  Encerrada a sessão pública sem 

prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 

1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir 

o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante 

justificativa. 

7.10.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10.6  Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo 

com os itens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Administração; 

7.10.7 Na hipótese do item anterior, a ocorrência será 

registrada em campo próprio do sistema. 

7.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.15 O Critério de julgamento adotado será o de maior desconto 
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global, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta. 

7.17 Por se tratar de licitação exclusiva para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

7.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 

de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

7.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.23.7 no país; 

7.23.8 Por empresas brasileiras; 
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7.23.9 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

7.23.10 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8.0 SEÇÃO VIII – DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

 – CEIS 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor

=nome&direcao=asc) 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

8.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

8.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

8.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4  o caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos  

Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

8.5 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. § 1o Entende-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

8.6  § 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 

estabelecido no § 1o deste artigo será de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor e  Art. 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

8.7  Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: I - a 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; II - não ocorrendo a contratação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 

do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 

desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; III - no caso de equivalência dos 

valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 

2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.8  § 1o Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 

no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

§ 2o O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. § 3o No caso de pregão, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
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minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.9 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação 
dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.9.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante 

utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

8.9.2 É dever do licitante atualizar previamente as 

comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.9.3 O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 

10.024, de 2019. 

8.10 Havendo a necessidade de envio de documentos de 

habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com 

indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

8.13 Se o licitante for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e 

filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.14 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes 

deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.1 PARAGRAFO ÚNICO DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 40.  Para habilitação dos licitantes, será exigida, 

exclusivamente, a documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, 

distrital e municipais, quando necessário; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 

7º da Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto 

nos incisos I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no Sicaf e em sistemas semelhantes mantidos 

pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, quando 

a licitação for realizada por esses entes federativos. 

Art. 41.  Quando permitida a participação de empresas 

estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser 

estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços, os documentos de que trata o caput serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 42.  Quando permitida a participação de consórcio de 

empresas, serão exigidas: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa 

líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no 

edital e representará as consorciadas perante a União; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art78xviii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art78xviii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8660.htm
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II - a apresentação da documentação de habilitação especificada 

no edital por empresa consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo 

somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma 

estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento 

aos índices contábeis definidos no edital, para fins de 

qualificação econômico-financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas 

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a 

vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no 

consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, 

observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da 

celebração do contrato. 

Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa 

consorciada, na mesma licitação, por meio de mais de um consórcio 

ou isoladamente. 

 

8.2  HABILITAÇÕES JURÍDICA: 

a)  Provas de registro comercial, no caso de empresa 

individual, ou microempreendedor; 

 

b)  Atos constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, no qual 

deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com 

o objeto da licitação; 

 

c)  Inscrições do ato constitutivo no órgão competente 

acompanhada, no caso de sociedades civis, de prova da 

diretoria em exercício; 

 

d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 



19/32 

  
 

Av. Duque de Caxias, N° 300, Centro, CEP: 77890-000 Ananás - TO 
   

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS 
CNPJ: 00.237.362/0001-09 
www.ananas.to.gov.br 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.3 REGULARIDADES FISCAL: 

a) Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

b) Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme o caso, consistirá em: (Redação dada pela 

Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual (bic) ou documento equivalente; 

 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência); 

 

8.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes 

desta licitação deverão apresentar no dia e hora indicados no 

preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

8.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno 

porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
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certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada através da lei nº 

147/2014. 

 

8.3.2 A não regularização da documentação, dentro do prazo 

previsto, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

8.4 QUALIFICAÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

b) Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; sendo do 

exército de 2019 será considerado valido cujo o prozo de vigência 

até 30 de abril do ano de 2021. Poderá ser o balanço de 2020 

devidamente reconhecido na junta comercial. 

 

  II - certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

8.5 QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

a) Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

b) Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente 

sendo: 

 

II comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
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documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

III - prova de atendimento de requisitos previstos em lei de 

licitações. 

 

IV apresentar no mínimo 03 atestados de capacidade técnica dos 

serviços objeto desta licitação. 

8.6 OUTROA DOCUMENTOS COMPLEMENTARES   

a) Alvara de Funcionamento; 

b) Documentos pessoais dos sócios da empresa; 

c) Certidão negativa de idoneidade emitida pelo site do TCU; 

d) Certidão negativa de antecedentes cíveis e criminal em nome da 

pessoa Jurídica; 

e) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial; (emitida a 

menos de 30 (trinta) dias.  

f) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação;  

g) Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP; 

h) Declaração de Idoneidade; 

i) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou 

supervenientes; 

j) Declaração de inexistente de parentes; 

l) Declaração de não utilização de mão de obra infantil; 

m) Declaração de responsabilidade; 

n) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 Não constando do documento o prazo de validade, será aceito 

documento emitido até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à 

data de sua apresentação; 

8.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.6.2 Caso o licitante detentor do menor preço seja 

qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.6.3 O licitante enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
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8.6.4 A existência de restrição relativamente à regularidade 

fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

8.6.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.6.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

8.6.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 

previsto no item anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-

se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.6.9  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade desta. 

8.6.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

SEÇÃO IX – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá 

ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

9.1.2 Adotar como o modelo de proposta o anexo II do presente 

edital. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será 

levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 
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tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Contratada. 

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços dos itens e o preço 
total do mesmos, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, 

rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 
os documentos complementares estarão disponíveis na plataforma 

do sistema bll compras do brasil, após a homologação. 

 

SEÇÃO X – DOS RECURSOS 

a) CONFORME Art. 44 DO DECRETO 10.024 DE 20/09/2019. 

 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante 

o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, 

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

b) CONFORME § 1º As DO DECRETO 10.024 DE 20/09/2019 razões 

do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas 

no prazo de três dias. 

c) CONFORME § 2º DO DECRETO 10.024 DE 20/09/2019 Os demais 

licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, 

contado da data final do prazo do recorrente, assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

d) CONFORME § 3º DO DECRETO 10.024 DE 20/09/2019 A ausência 

de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, 

importará na decadência desse direito, e o pregoeiro 

estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 

e) CONFORME § 4º DO DECRETO 10.024 DE 20/09/2019 O 

acolhimento do recurso importará na invalidação apenas 

dos atos que não podem ser aproveitados.  
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10.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro 

verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.1.2 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso. 

10.1.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

10.1.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a 

partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

SEÇÃO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados 

para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico 

(“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com 

os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 
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SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante 

declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.1.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

SEÇÃO XIII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a 

presente contratação por se tratar de uma ata de registro de 

preço. 

SEÇÃO XIV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o 

adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1 O prazo estabelecido no subitem anterior para 

assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

14.2 Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o 

registro do itens e constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do item, as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.2.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro 

dos licitantes que aceitarem cotar os serviços com preços iguais 

aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

SEÇÃO XV - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

15.1.1 A celebração de Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente a que se refere o item anterior deverá ocorrer por 

intermédio de assinatura digital, considerando que, com a 

implantação do SEI - Sistema Eletrônico de Informação, a 
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tramitação dos processos administrativos desta Prefeitura 

Municipal de Ananás do Estado do Tocantins, são de forma 

virtual e ou pediram está sendo enviado via sedex. 

15.2.1       licitante       deverá        efetuar        um  

cadastro sendo de responsabilidade do adastrado conferir a 

exatidão dos seus dados cadastrais no cadastro  deverá  ser  

feito  no   Portal   de  bolsa de licitações do Brasil,  no sítio  

http://bll.org.br/  e mantê- los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

15.2.2. Após o cadastro ser validado, o(s) licitante(s) 

participantes e/ou vencedores, deverão assinar digitalmente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 

equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.4 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se 
à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993; 

15.4.1 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

15.4.2 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 

são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

15.5 O prazo de vigência da ata ou contratação é de 12 

(doze) meses a partir da publicação do extrato resumido do 

instrumento contratual. 

15.6 Previamente à contratação, a Administração realizará 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.7 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 

SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.7.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

http://bll.org.br/
http://bll.org.br/
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contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar 

as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

SEÇÃO XVI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

SEÇÃO XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

SEÇÃO XIII – DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18.1.1 Os pagamentos devidos, será efetuado até o 15º (décimo 

quinto) dia útil, a partir do atesto da Nota Fiscal pela 

responsável autorizado, mediante transferência bancária. 

18.1.2A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os 

produtos discriminados, após a Solicitação de Fornecimento feita 

pela Secretaria de Administração/Almoxarifado. 

18.1.3 O pagamento somente será efetivado depois de 

verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada 

vencimento. 

18.1.4 O pagamento será efetuado até o 15º (décimo quinto) 

dia útil, a partir do atesto da Nota Fiscal pela responsável 

autorizado, mediante transferência bancária. 

18.2 Os materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura de 
Ananás, sendo, rigorosamente, aquele descrito na ordem de 

fornecimento ou nota de empenho, emitida pelo órgão competente 

na hipótese de entrega de produtos diversos, o pagamento ficará 

suspenso até a respectiva regularização. 
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SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa,  nos termos

 da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

19.1.2 Presenter documentação falsa; 

19.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.5 Não mantiver a proposta; 

19.1.6 Cometer fraude fiscal; 

19.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

19.1.8 As sanções do item acima também se aplicam aos 

integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das 

infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

19.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como 

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação; 

19.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

19.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

19.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com Ananás 

Tocantins e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

19.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
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ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com 
as demais sanções. 

19.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se 

houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

19.6 A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

19.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

19.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, 

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação 
estão previstas no Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XX – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado. 

20.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item 
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não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 

melhor classificado. 

20.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas 

propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

20.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados 

deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 

acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/2013. 

SEÇÃO XXI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 

21.1.1 A impugnação poderá ser realizada por forma 

eletrônica, http://bll.org.br. 

21.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

21.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico na plataforma de 

realização da licitação, no endereço indicado no preambulo do 

Edital. 

21.5 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos 

no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 

21.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

21.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 
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SEÇÃO XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema 

eletrônico. 

22.1.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

22.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

22.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais 

não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O       Edital está  disponibilizado,  na        

íntegra,        no        endereço   eletrônico 

http://bll.org.br e  www.ananas.to.gov.br e no site SICAP LCO 

do estado do Tocantins . 

20.11- Para dirimir quaisquer questões decorrentes do 

http://bll.org.br/
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procedimento licitatório, elegem as parte o foro da Comarca de 

Ananás, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

20.12- Faz parte deste Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

 

Anexo II –Modelo de Proposta Comercial;  

 

Anexo III- Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos 

da habilitação; 

 

Anexo IV – Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de 

Tributação de ME/EPP; 

  

Anexo V-Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo VI –Modelo de Declaração Inexistência De Fato Superveniente 

Impeditivo; 

Anexo VII- Modelo de Declaração de inexistência de parentesco; 

Anexo VIII – Declaração de não utilização de mão de obra 

infantil (não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

aprendiz); 

Anexo IX – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

 

Anexo X– Declaração de que a proponente enquadra-se como 

pequena ou microempresa para os fins de cumprimento da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

Anexo XI- minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS TOCANTINS AOS DIAS 09 DE FEVEREIRO  

DE 2021 

 

 

 

CLEUDEIR SILVA ARAUJO 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 


